
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.H
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.814/2020

(Retificação da Portaria de n° 21.751/2020)

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a necessidade de retificação da Portaria de n° 

21.751/2020, onde se lê Nathan Mascarenhas de Moraes, leia-se NATHAN 
MASCARENHAS JUNIOR.

CONSIDERANDO o memorando 005/2020 da Secretaria de 

Serviços Municipais, na qual relata que o servidor, Sr. NATHAN MASCARENHAS 

JUNIOR, tem deixado de comparecer ao serviço sem causa justificada.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o referido 
memorando foi feito um levantamento no assentamento pessoal do servidor, a fim de 

verificar a quantidade de faltas cometidas no período de 12 (doze) meses, de 01/03/2019 

a 28/02/2020 e constatado 19 (dezenove) dias completos (o dia todo) e 56 (cinquenta e 

seis) dias incompletos (meio expediente) de faltas injustificadas, conforme fichas de 
controle de pontos de funcionário anexas.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos servidores (as) públicos do 

município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam o descumprimento dos deveres 
funcionais previstos no “ar/. 199 - São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem 
em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição 
de servidor(a) público:” e seu inciso “/  - comparecer ao serviço, com assiduidade e 

pontualidade e nas horas de trabalho extraordinário quando convocado”; UVJ-manter 

cooperação e solidariedade com relação aos companheiros de trabalho ”; UXIV- manter 
observância às normas legais e regulamentares”; e revelam a prática de conduta vedada




